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LEI N° 1870, DE 22 de Novembro de 2005. 

Denomina-se de CLAUDIO ANTÔNIO CORADINI, a Rua 
i0  118, compreendida entre as Quadras 402 e 624. 

JOSÉ ERLI PEREIRA DE VARGAS, Prefeito Municipal de 
Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAZ SABER, que o Poder Legislativo aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica denominado de Rua CLÁUDIO ANTÔNIO CORADINI. 
a Rua de n° 118, compreendida entre as Quadras 402 e 624, próximo a Av. João 
Manoel de Lima e Silva. 

Art. 20  - O chefe do poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art. 30 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, 
aos 22 (vinte e dois) dias do mêsde novembro do ano de dois mil e cinco 
(2005). 
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